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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

N Ú? tE R 0 DE TNSCRIÇAO 
27.450.42610001-oi 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A6ERTURA 
a3roalzoi7 

NOMEEIS RESARIAL 

GR CONSTRUTORA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA.IUR1DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV SOLON DE LUCENA 

rttiuERD 
356 

COL PLE14ENTO 
SALA 01 

CEP 

58.970-000 
RAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CONCEICAO 
OF 

PB 

.. .. _. ENDEREÇO ELETRÕNICO 
G1LVANRAMALHOJR@GMAIL.COM 

TEl EFONE 

(83) 9913-1686 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
saar► 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA FIASRUAÇAO CADASTRAL 
0310412017 

MOTIVO DE Sm1AÇAO CADASTRAL •. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•y, &ns t A 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
tn*.. r. 

y
` 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0 111 012 023 às 15:02:34 (data e hora de Brasília). Página: 313 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUT 
FEDERAIS, À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GR CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 27.450.42610001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamer com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44:07 do dí 0/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/02/2024. 
Código de controle da certidão: F41 F.29B0.9CB5.D1 CD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 
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CÓDIGO: 5F1E.EB11.EC69.546B Emitida no dia 01/10/2023 às 15:03:59

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 27.450.426/0001-01 
R.G. 

Certific , observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

,#. REGULAR Øerante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipai ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

, prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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Certidao Negativa 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

~ 

Data: 01!101202/"

Hora: 15:04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MiINICIPAiS  ~ 

N° da Certidão 

0000747 

N° de Controle de Autenticação 
MjAxODMz 

IDENTIFICAÇÃO 90 REQUERENTE 

CNPJ/CPF: 27450426000101 - Inscrição Municipa 05854/2017 

Razão Social: GR CONSTRUTORA EIRELI 

Endereço: AV SOLON DE LUCENA 

Número: 356 

Bairro: CENTRO - Cidade: CONCETCAO - PB - Cep: 58.970-0 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas 
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser 
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A 
TODOS E QUAISQUER ORGAOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexis "ncia de 
emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contrib}slnte. 

#ributos,elmartecnología.com.br./por#aísJconceicao/reiatorios/layout_cert~f.php?CPFCNPJ=2745o4260Qo101 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILVAN RAMALHO RANGEL JUNIOR 

CPF: 036.431.494-09 

Certidão n°: 44789820/2023 

Expedição: 30/08/2023, às 09:51:36 

Validade: 26/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GILVAN RAMALHO RANGEL JUNIOR, inscrito (a) no CPF sob 

o n° 036.431.494-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tí1 los que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T ALHISTAS 

Nome: GR CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.450.426/0001-01 

Certidão n°: 44789496/2023 

Expedição: 30/08/2023, às 09:50:40 

Validade: 26/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GR CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) 

no CNPJ sob o n° 27.450.426/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Minis ério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dema's títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

27.450.426/0001-01 

GR CONSTRUTORA EIREU ME 

AVENIDA SOLON DE LUCENA 356 / CENTRO / CONCEICAO / PB / 58970-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/10/2023 a 07/11/2023 

Certificação Número: 2023100922291892133660 

Informação obtida em 19/10/2023 14:23:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/cansuttaErnpregac!ºr.fsf 1/1 
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CAIXA EC«h3Ô'M:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

27.450.426/0001-01 

GR CONSTRUTORA EIRELI ME 

AVENIDA SOLON DE LUCENA 356 / CENTRO / CONCEICAO / PB / 58970-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maío de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/10/2023 a 07/11/2023 

Certificação Número: 2023100922291892133660 

Informação obtida em 19/10/2023 14:23:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gQv.br/sxzrisultacsï/pages/sonsultaEmpregadar.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitas de falência e recuperação 

ativas nos cartórios comuns e%ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 27.450.426/0001-01 

Razão Social: GR CONSTRUTORA 

Nome Fantasia: GR CONSTRUTORA 

Certidão emitida às 19:01 de 04/10/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução 017/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução 0121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi Informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpbjus.br/certo/vattdarcertidao e insira o 
código de validação: 9WNEpa+G. Você pode também ler o código OR apresentado no cabeçalho. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do , 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 23,1012023 11:20:02 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GR CONSTRUTORA LIDA 
bNPJ: 27.450.426/0001-01 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Co 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

enações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresa 
Resultado da consulta: Nada Consta 

nidôneas e Suspensas 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de E 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Tesas Punidas 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES ITTIDÔNEOS
I

Nome completo: GR CONSTRUTORA LTDA 

CPF/CNPJ: 27.450.426/0001-01 

O Tribunal de Contas da União CERTI_ F,TCA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei no 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatóríos, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:26:24 do dia 23/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?wINABILITADO:5 

Código de controle da certidão: F I ÚB231023112624 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


